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AVISO DE LICITAÇÃO*

A Comissão de Licitação do Município de Macaíba/
RN, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que está aberta licitação na modalidade CONCOR-
RÊNCIA, TIPO TÉCNICA E PREÇO, Nº. 008/2013, 
com o objetivo de CONTRATAR EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ACOMPANHAMENTO 
JURÍDICO DOS PROCESSOS JÁ EXISTENTES E 
PROPOSIÇÃO DE NOVAS AÇÕES ATINENTES 
AOS REPASSES PROVENIENTES DOS ROYAL-
TIES. A sessão pública dar-se-á no dia 13/06/2013, 
às10h00min, na sede da Prefeitura Municipal. O Edi-
tal estará à disposição dos interessados  a partir do dia 
26/04/2013 na sede do Executivo Municipal no horário 
das 08h00min às 14h00min. Macaíba/RN, 23/04/2013. 
Maria do Socorro O. da Luz. Presidente da CPL/PMM.

* Republicado por incorreção.

PORTARIA Nº 507/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39 da Lei 
Municipal 1.586/2011.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
2465/2013.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Auxílio Doença ao 
servidor efetivo SEVERINO PINHEIRO GO-
MES, matrícula nº 0004049-1, ocupante do cargo de 
Vigia, lotado na Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo, pelo período de 12/04/2013 a 10/07/2013, 
com valor correspondente à sua última remuneração 
de contribuição.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 12 de 
Abril de 2013.

Macaíba – RN, 24 de abril de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

PORTARIA Nº 508/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39 da Lei 
Municipal 1.586/2011.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo nº 2640/2013.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Auxílio Doença à 
servidora efetiva ALDENIRA XAVIER DE SOUZA 
SILVA, matrícula nº 0031224-1, ocupante do cargo de 
Professor, nível I, C, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, na escola Elviro Xavier de Souza, pelo 
período de 23/04/2013 a 07/05/2013, com valor cor-
respondente à sua última remuneração de contribuição.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos ao dia 23 de Abril de 2013.

Macaíba – RN, 24 de abril de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

AVISOS

PORTARIAS
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Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................

PORTARIA Nº 509/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2ª da 
Lei Municipal 1.586/2011.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
2208/2013.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação de benefício de 
Auxílio Doença a servidora efetiva FRANCIS-
CA ELIONE DE MORAIS SILVA, matrícula nº 
0094358-1, ocupante do cargo de Professora, nível 
II, P, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na 
escola Tancredo Neves, pelo período de 14/04/2013 
a 13/05/2013, com valor correspondente à sua últi-
ma remuneração de contribuição.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 14 de 
abril de 2013.

Macaíba – RN, 24 de abril de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................

PORTARIA Nº 510/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande Norte, conjuntamente com 
a Diretora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por 
Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39 da Lei 
Municipal 1.586/2011.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
2638/2013.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Auxílio Doença à 
servidora efetiva MARIA IZABEL FELIPE DE 
SOUZA, matrícula nº 0014648-1, ocupante do 
cargo de Professor, nível I, D, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, na escola Santa Isabel, pelo 
período de 21/03/2013 a 24/04/2013, com valor cor-
respondente à sua última remuneração de contribui-
ção.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 21 de 
março de 2013.

Macaíba – RN, 24 de abril de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................

PORTARIA Nº 511/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39 da Lei 
Municipal 1.586/2011.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
2636/2013.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Auxílio Doença à 
servidora efetiva KATIA SILVA DA CRIZ GO-
MES, matrícula nº 0093165-1, ocupante do cargo de 
Professor, nível II P, B, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, na escola Elviro Xavier de Sou-
za, pelo período de 09/04/2013 a 29/04/2013, com 
valor correspondente à sua última remuneração de 
contribuição.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 09 de 
abril de 2013.

Macaíba – RN, 24 de abril de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................

PORTARIA Nº 512/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande Norte, conjuntamente com 
a Diretora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por 
Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2ª da 
Lei Municipal 1.586/2011.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
9407/2012.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação de benefício de 
Auxílio Doença a servidora efetiva SIMONE BAR-
ROS DA NOBREGA, matrícula nº 010724-1-1, 
ocupante do cargo de Professora, nível I, A, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, na escola Al-
fredo Mesquita Filho, pelo período de 20/04/2013 a 
18/06/2013, com valor correspondente à sua última 
remuneração de contribuição.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 20 de 
abril de 2013.

Macaíba – RN, 24 de abril de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................

PORTARIA Nº 513/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 41 da Lei 
Municipal 1.586/2011 c/c art. 7º, XVII da Carta 
Magna.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
2635/2013.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Salário Materni-
dade à servidora efetiva OZELIANY CONCEI-
ÇÃO DANTAS COSME, matrícula nº 0093785-1, 
ocupante do cargo de Professora, nível I, B, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, na esco-
la Tancredo Nevez, pelo período de 12/04/2013 a 
08/10/2013, com valor correspondente à sua última 
remuneração de contribuição.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 12 de 
abril de 2013.

Macaíba – RN, 24 de abril de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................

PORTARIA Nº 514/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39 da Lei 
Municipal 1.586/2011.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
2639/2013.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Auxílio Doença à 
servidora efetiva HEMARCIA FERREIRA DA 
SILVA MARIANO, matrícula nº 0014737-1, ocu-
pante do cargo de Professora, nível I, C, lotada na 
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Secretaria Municipal de Educação, na escola Santa 
Luzia, pelo período de 17/04/2013 a 01/05/2013, 
com valor correspondente à sua última remuneração 
de contribuição.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 17 de 
abril de 2013.

Macaíba – RN, 24 de abril de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................

PORTARIA Nº 515/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39 da Lei 
Municipal 1.586/2011.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo nº 2467/2013.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Auxílio Doença à 
servidora efetiva MARIA APARECIDA DO NAS-
CIMENTO, matrícula nº 0004766-1, ocupante do 
cargo de Professora, nível especial, H, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, na escola Luiz 
da Câmara Cascudo, pelo período de 23/04/2013 a 
06/06/2013, com valor correspondente à sua última 
remuneração de contribuição.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos ao dia 23 de abril de 2013.

Macaíba – RN, 24 de abril de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................

PORTARIA Nº 516/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2ª da 
Lei Municipal 1.586/2011.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
1346/2013.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação de benefício de Au-
xílio Doença à servidora efetiva ELIANE BEZER-

RA DE LIMA E SILVA, matrícula nº 0014508-1, 
ocupante do cargo de Professora, nível II P, D, lo-
tada na Secretaria Municipal de Educação, na es-
cola Augusto Severo, pelo período de 22/04/2013 a 
26/05/2013, com valor correspondente à sua última 
remuneração de contribuição.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos ao dia 22 de abril de 2013.

Macaíba – RN, 24 de abril de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................

PORTARIA Nº 517/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2ª da 
Lei Municipal 1.586/2011.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo nº 6395/2012.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação de benefício de 
Auxílio Doença à servidora efetiva GIRLLIANE 
SAYONARA GOMES FERREIRA, matrícula nº 
0017094-1, ocupante do cargo de Auxiliar de Servi-
ços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, na escola José Pinheiro Borges, pelo período 
de 29/04/2013 a 27/08/2013, com valor correspon-
dente à sua última remuneração de contribuição.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macaíba – RN, 24 de abril de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................

PORTARIA Nº 518/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2ª da 
Lei Municipal 1.586/2011.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo nº 5791/2012.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação de benefício de 
Auxílio Doença ao servidor efetivo WELCKSON 

CHARLES BRITO DA SILVA, matrícula nº 
0107794-1, ocupante do cargo de Professor, Nível 
I, A, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
na escola Luiz da Câmara Cascudo, pelo período de 
29/04/2013 a 27/07/2013, com valor correspondente 
à sua última remuneração de contribuição.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macaíba – RN, 24 de abril de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................

PORTARIA Nº 519/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2ª da 
Lei Municipal 1.586/2011.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo nº 1724/2013.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação de benefício de 
Auxílio Doença à servidora efetiva MARIA LEDA 
DE OLIVEIRA SANTOS, matrícula nº 0001562-
1, ocupante do cargo de Professora, Nível I, J, lo-
tada na Secretaria Municipal de Educação, na es-
cola Des. Virgilio Pacheco Dantas, pelo período de 
03/04/2013 a 12/04/2013, com valor correspondente 
à sua última remuneração de contribuição.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de abril de 2013.

Macaíba – RN, 24 de abril de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................

PORTARIA Nº 520/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2ª da 
Lei Municipal 1.586/2011.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo nº 1344/2013.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação de benefício de Au-
xílio Doença à servidora efetiva CONCEIÇÃO KA-
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RINA GALDINO DANTAS, matrícula nº 0094226-
1, ocupante do cargo de Professora, Nível I, B, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 
01/04/2013 a 05/04/2013, com valor correspondente 
à sua última remuneração de contribuição.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de abril de 2013.

Macaíba – RN, 24 de abril de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................

PORTARIA Nº 522/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO fi nalmente a necessidade de man-
ter as atividades da Administração Pública Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeado o senhor JOÃO FERREIRA 
DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 000.662.744-
78, para exercer o cargo comissionado de EXECU-
TOR DE SERVIÇOS, sob o símbolo CC.5, Lotado 
na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 22 de abril de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 523/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO fi nalmente a necessidade de man-
ter as atividades da Administração Pública Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeado o senhor OLAVO BATISTA 
DANTAS, inscrito no CPF/MF sob o nº 052.056.304-
26, para exercer o cargo comissionado de DIRETOR 
DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, sob o sím-
bolo CC.3, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 24 de abril de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 524/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO fi nalmente a necessidade de man-
ter as atividades da Administração Pública Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeada a senhora FABIANA VIEI-
RA ARAÚJO DE MIRANDA, inscrita no CPF/
MF sob o nº 037.709.834-59, para exercer o cargo 
comissionado de DIRETORA DE TRÁFEGO DE 
VEÍCULOS, sob o símbolo CC.3, Lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 24 de abril de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 525/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO fi nalmente a necessidade de man-
ter as atividades da Administração Pública Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeada a senhora JOSELIA DA SIL-
VA DO NASCIMENTO, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 878.194.144-72, para exercer o cargo comissiona-
do de EXECUTOR DE SERVIÇOS, sob o símbo-
lo CC.5, Lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 24 de abril de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 526/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO fi nalmente a necessidade de man-
ter as atividades da Administração Pública Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeado o senhor LINDENBERG DO 
NASCIMENTO ARAÚJO, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 092.185.944-94, para exercer o cargo co-
missionado de EXECUTOR DE SERVIÇOS, sob 
o símbolo CC.5, Lotado no Gabinete do Prefeito..
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 24 de abril de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 527/2013

Concede pagamento de Diárias e dá outras 
providências.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA/
RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o Decreto 
Municipal nº 1665/2013.

 R E S O L V E,

1. Conceder a Sra. FRANCISCA ISABEL GUE-
DES, Pedagoga Nível II  Letra H, Coordenadora dos 
Anos Finais do Ensino Fundamental, pertencente à 
Secretaria Municipal Educação, 03 (três) diárias, 
para custear as despesas com alimentação, locomo-
ção e estadias, durante sua permanência na Cidade 
de Fortaleza/CE, durante os dias 08 a 10/05/2013, a 
fi m de participar do Seminário Programa Nacional 
do Livro Didático/PNLD 2014 – Região Nordeste. 

2. Determinar a Tesouraria Municipal, a verifi cação 
de disponibilidade orçamentária e fi nanceira, para que 
seja efetuado o pagamento dos valores autorizados.

 Publique-se, Registre-se e Pague-se.

 Prefeitura Municipal de Macaíba, em 24 de abril 
de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra 
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS PREGÃO Nº 002/2013

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Macaí-
ba/RN. CONTRATADA: Claro S/A, CNPJ nº.: 
40.432.544/0001-47 – VALOR: R$ 33.456,00 (trin-
ta e três mil quatrocentos e cinqüenta e seis reais) 
OBJETO: Serviços de telefonia móvel e internet 
móvel 3g, com respectivos aparelhos em comodato 
e custos de tarifas por minutos para chamadas lo-
cais e interurbanas, destinados a atender as neces-

sidades da Câmara Municipal e dos Gabinetes dos 
Vereadores – MODALIDADE: Pregão Presencial 
nº 002/2013. 22/04/2013 – Gelson Lima da Costa 
Neto – Presidente da Câmara.

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLO-
GAÇÃO PREGÃO Nº 002/2013

A Câmara Municipal de Macaíba/RN, através de seu 
Pregoeiro ofi cial, torna público o resultado da licita-
ção acima epigrafada – OBJETO: Serviços de te-

lefonia móvel e internet móvel 3g, com respectivos 
aparelhos em comodato e custos de tarifas por minu-
tos para chamadas locais e interurbanas, destinados 
a atender as necessidades da Câmara Municipal e 
dos Gabinetes dos Vereadores – EMPRESA VEN-
CEDORA: Claro S/A, CNPJ nº.: 40.432.544/0001-
47 – VALOR ESTIMADO: R$ 33.456,00 (trinta e 
três mil quatrocentos e cinqüenta e seis reais). Fi-
cando assim a presente licitação ADJUDICADA E 
HOMOLOGADA. 22/04/2013 – Gelson Lima da 
Costa Neto – Presidente da Câmara.

Espaço 
não utilizado


